
 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

Tratam os autos do processo de prestação de contas do exercício de 2020 do 

Município de Guarapari. A análise técnica, no que concerne à matéria relativa à 

gestão fiscal, foi realizada pelo Núcleo de Controle Externo de Auditorias e Gestão 

Fiscal – NGF, instruída no Relatório Técnico 116/2022-6 (Processo TC 2398/2021-1, 

peça 70), no qual se identificou achados descritos a seguir, o que resultou na 

opinião pela oitiva do responsável, com base no art. 126 do RITCEES: 

3.4.2.1 Aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino inferior ao 

limite mínimo constitucional de 25% da receita resultante de impostos e 

transferências constitucionais 

3.4.3.2 Ausência do Parecer do Conselho de Saúde 

3.4.11 Publicação extemporânea do RREO do 1º bimestre de 2020 
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Núcleo de Controle Externo de Auditoria e Gestão Fiscal – NGF 

Corroborando com a proposta do RT 116/2022-6, foi proferida a Decisão SEGEX 

291/2022-5 (peça 71), com a consequente citação1 do Prefeito do Município de 

Guarapari no exercício de 2020, Sr. Edson Figueiredo Magalhães, em relação aos 

achados narrados no RT 116/2022-6.  

Regularmente citado, foi protocolado pelo Sr. Edson Figueiredo Magalhães, 

Defesa/Justificativa 712/2022-4 (peça 85) e Peças Complementares 26667/2022-5 a 

26688/2022-7, conforme protocolo 11200/2022-1 (peças 86 a 107). 

Assim, em atenção ao Despacho 23047/2022-6 (peça 111), os autos foram 

encaminhados a unidade competente para análise e instrução. 

 

1. INDICATIVOS DE IRREGULARIDADES NARRADOS NO RT 116/2022-6 

 

1.1. APLICAÇÃO EM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

INFERIOR AO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL DE 25% (ITEM 3.4.2.1 do RT 

116/2022-6) 

Base normativa: Art. 212, caput, da Constituição da Federal. 

Responsável: Sr. Edson Figueiredo Magalhães, Prefeito do Município de 

Guarapari no exercício de 2020.  

SITUAÇÃO ENCONTRADA:  

Conforme relatado no RT 116/2022-6: 

 

                                                           
1
 Por meio do Termo de Citação 158/2022-1. 
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JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELA DEFESA: 

Em suas justificativas, o Sr. Edson Figueiredo Magalhães assim se manifestou: 
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ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS:  

Em sua defesa, o Sr. Edson Figueiredo Magalhães reconhece que o Município de 

Guarapari não aplicou o mínimo constitucional de 25% das receitas de impostos, 

incluídas as transferências constitucionais na manutenção e desenvolvimento do 

ensino no exercício de 2020, e cita em seu favor a promulgação da Emenda 

Constitucional (EC) 119, de 27 de abril de 2022 (promulgada após a elaboração do 

RT 116/2022-6), que acrescentou o artigo 119 no Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT): 

Art. 119. Em decorrência do estado de calamidade pública provocado pela 
pandemia da Covid-19, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os 
agentes públicos desses entes federados não poderão ser 
responsabilizados administrativa, civil ou criminalmente pelo 
descumprimento, exclusivamente nos exercícios financeiros de 2020 e 
2021, do disposto no caput do art. 212 da Constituição Federal. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 119, de 2022) 
Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, o ente 
deverá complementar na aplicação da manutenção e desenvolvimento do 
ensino, até o exercício financeiro de 2023, a diferença a menor entre o valor 
aplicado, conforme informação registrada no sistema integrado de 
planejamento e orçamento, e o valor mínimo exigível constitucionalmente 
para os exercícios de 2020 e 2021. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
119, de 2022) 

Conforme se depreende do caput, do art. 119 dos ADCT, os Estados, o Distrito 

Federal, os Municípios e os agentes públicos desses entes, não poderão ser 

responsabilizados administrativa, civil ou criminalmente, caso o ente não tenha 

aplicado, exclusivamente em relação aos exercícios financeiros de 2020 e 2021, nos 

termos do art. 212, caput, da Constituição Federal, 25% das receitas de impostos 

compreendidas as transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino. 
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Cabe ressaltar que, nos termos do parágrafo único do mesmo artigo, o atual 

responsável pela Prefeitura de Guarapari deverá complementar a diferença a menor 

entre o valor aplicado e o valor mínimo exigível constitucionalmente até o exercício 

financeiro de 2023, diferença essa no valor de R$ 6.353.055,00, conforme apurado 

no Relatório Técnico 116/2022-6. 

Do exposto, opina-se por acatar as justificativas e afastar a irregularidade. 

 

1.2. AUSÊNCIA DO PARECER DO CONSELHO DE SAÚDE (ITEM 3.4.3.2 do RT 

116/2022-6) 

Base normativa: Art. 36, § 1º, da Lei Complementar 141/2012. 

Responsável: Sr. Edson Figueiredo Magalhães, Prefeito do Município de 

Guarapari no exercício de 2020.  

SITUAÇÃO ENCONTRADA: 

Conforme relatado no RT 116/2022-6: 

 

JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELA DEFESA: 

Em suas justificativas, o Sr. Edson Figueiredo Magalhães assim se manifestou: 
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ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS:  

O Sr. Edson Figueiredo Magalhães apresentou cópia da Resolução 27/2021, do 

Conselho Municipal de Saúde de Guarapari, na qual consta a aprovação com 

ressalva do Relatório Anual de Gestão 2020 (peça 100), saneando a irregularidade. 
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1.3. PUBLICAÇÃO EXTEMPORÂNEA DO RREO DO 1º BIMESTRE DE 2020 

(ITEM 3.4.11 do RT 116/2022-6) 

Base normativa: Art. 52, caput, da LRF (Lei Complementar 101/2000). 

Responsável: Sr. Edson Figueiredo Magalhães, Prefeito do Município de 

Guarapari no exercício de 2020.  

SITUAÇÃO ENCONTRADA:  

Conforme relatado no RT 116/2022-6: 

 

 

JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELA DEFESA: 

Em suas justificativas, o Sr. Edson Figueiredo Magalhães assim se manifestou: 
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ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS:  

O Sr. Edson Figueiredo Magalhães reconhece o atraso ocorrido, e o atribui às 

diversas obrigações a serem cumpridas no mesmo período, sobrecarregando o setor 

responsável, não tendo ocorrido intencionalmente. 

Embora o responsável não tenha juntado aos autos cópia da publicação 

questionada, verificou-se que a mesma de fato ocorreu na edição 1485, do Diário 

Oficial dos Municípios do Espírito Santo (DOM/ES), de 31/03/2020, págs. 115 a 140. 

Diante das justificativas apresentados pelo defendente, e com fundamento no 

posicionamento expresso no item II.1.1 do voto que foi base para o Acórdão 
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1676/2019-3 – 1ª Câmara (Processo TC 8919/2018-3), deste TCEES, recorre-se ao 

art. 222, do Decreto-Lei 4657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro - LINDB), assim como ao art. 283 do mesmo normativo, 

para sugerir ao Exmº Relator que acolha as justificativas apresentadas e afaste o 

indício de irregularidade apontado no item 3.4.11 Relatório Técnico 116/2022-6 e 

na Decisão Segex 291/2022-5, do Processo 2398/2021-1, tendo em vista que o 

atraso, de apenas um dia, no cumprimento de dispositivo da LRF não decorreu de 

dolo ou erro grosseiro do responsável, e se deu por causas alheias à vontade e 

controle do Prefeito do Munícipio de Guarapari, Sr. Edson Figueiredo Magalhães. 

 

2. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Em relação à matéria relativa à gestão fiscal, foi examinada a responsabilidade do 

Sr. Edson Figueiredo Magalhães, Prefeito do Município de Guarapari no exercício 

de 2020, e conclui-se por: 

Quanto ao item 3.4.2.1 do RT 116/2022-6 - Aplicação em manutenção e 

desenvolvimento do ensino inferior ao limite mínimo constitucional de 25% da receita 

resultante de impostos e transferências constitucionais - acolher as razões de 

justificativas e afastar o indicativo de irregularidades com fundamento no art. 119, 

caput, dos ADCT, da Constituição Federal. 

                                                           
2
 Art. 22.  Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os obstáculos e as 

dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos 
direitos dos administrados. 

§ 1º  Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, ajuste, processo 
ou norma administrativa, serão consideradas as circunstâncias práticas que houverem imposto, 
limitado ou condicionado a ação do agente. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)  

§ 2º  Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 
cometida, os danos que dela provierem para a administração pública, as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes e os antecedentes do agente. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

§ 3º  As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta na dosimetria das demais 
sanções de mesma natureza e relativas ao mesmo fato. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 
3
 Art. 28.  O agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas em 

caso de dolo ou erro grosseiro. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 
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Registre-se que, nos termos do parágrafo único do mesmo artigo, o atual 

responsável pela Prefeitura de Guarapari deverá complementar a diferença a menor 

entre o valor aplicado e o valor mínimo exigível constitucionalmente até o exercício 

financeiro de 2023, diferença essa no valor de R$ 6.353.055,00, conforme apurado 

no Relatório Técnico 116/2022-6. 

Quanto ao item 3.4.3.2 do RT 116/2022-6 – Ausência do Parecer do Conselho 

Saúde - acolher as razões de justificativas e afastar o indicativo de 

irregularidades, tendo em vista a apresentação de cópia da Resolução 27/2021, do 

Conselho Municipal de Saúde de Guarapari, na qual consta a aprovação com 

ressalva do Relatório Anual de Gestão 2020. 

Quanto ao item 3.4.11 do RT 116/2022-6 – Publicação extemporânea do RREO do 

1º bimestre de 2020 – acolher as razões de justificativas e afastar o indicativo de 

irregularidades, com fundamento nos arts. 22 e 28, do Decreto-Lei 4657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB), tendo 

em vista que o atraso, de apenas um dia, no cumprimento de dispositivo da LRF não 

decorreu de dolo ou erro grosseiro do Prefeito do Munícipio de Guarapari, conforme 

analisado no item 1.3 desta manifestação técnica. 

Vitória – ES, 27 de junho de 2022. 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ CARLOS VIANA GONÇALVES 

Auditor de Controle Externo 

Matrícula 203.031 
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